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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

INDICAÇÃO Nº

Autoria: vereador Iran Barbosa (PSOL)
Senhor Presidente,

Indico à Mesa, na forma regimental, que esta propositura seja encaminhada ao Poder Executivo, para que, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda (Semfaz), sejam adotadas as providências necessárias à regulamentação da Lei nº 5.797/2023, com vistas ao registro de povos e comunidades de terreiro e de matriz africana na Prefeitura de Aracaju.
Solicita-se, ainda, a realização de ampla campanha de divulgação acerca do reconhecimento da condição de templo religioso dessas comunidades, bem como a criação de cadastro específico para as organizações de povos de terreiro que não possuam CNPJ.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 25 de março de 2026.
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IRAN BARBOSA

Vereador – PSOL/SE
Praça Olímpio Campos, 74 – Centro. CEP 49010-010 - Telefone: 2107-4800.
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